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Dispõe sobre a retirada de uma faixa

de pedestre, localizada na rua

Dulcinéia Gondim, 495, no baino

Bom Futuro.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

A vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer,

que seja remetido ofício de expediente aos titulares da Autarquia Municipal

de Trânsito e Cidadania (AMC) e Secretaria Municipal de Conservação e

Serviços Públicos (SCSP), a fim de que seja apagada a pintura de uma faixa

de pedestre, localizada na rua Dulcinéia Gondim, 495, no bairro Bom Futuro. A

pintura de Íaixas de pedestres devem ocorrer em locais onde haja um volume

significativo de pedestres e onde seja resguardada a parada dos veÍculos de

forma segura, o que não ocorre quando se trata de uma rua sem nenhum

movimento. A referida faixa de pedestres compromete a segurança à medida

que induz a parada dos veículos em condições de pouca visibilidade, bem

como, estão sendo aplicadas multas aos moradores locais, ocasionando

prquízo econômico para as famílias. Ressaltamos que no local existia uma

escola, mas não existe mais.
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